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SECRETARIA EXECUTIVA

JUSTIFICATIVA PARA A ESTIMATIVA DE QUANTITATIVO

OBJETO: CONTRATAÇAO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇAO DE SERVIÇOS
TÉCNICOS ÊSPECIAUZADOS EM ASSESSORIA CONTÁBIL, PARA PRESTAR SERVIÇOS
A CÂMARA MUNICIPAL DE CONDADO-PB, NO EXERClCIO FINANCEIRO DE 2025.

l.O.DA JUSTIFICATIVA

1.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento,
especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o
caso, justifica-se: A necessidade de contratação se justifica peía exigência de conhecimento
técnico altamente especializado em assessoiia contábil, com atuação voltada á gestão
orçamentária, financeira e patrimonial da Câmara Municipal de Condado^PB, garantindo
conformidade com as normas vigentes e exigências dos õrgãos de controle. A empresa a
ser contratada deverá possuir notória especializaçáo na área, comprovada por experiência
anterior em sen.dços similares prestados a entes públicos, asseguratido um serviço de
qualidade e com elevado nível técnico. Notória Especialização e Singularidade do Serviço
Os serviços contábeis a serem prestados exigem expertise especifica, conhecimento
detalhado das normas de contabilidade pública, além de habilidades técnicas para o

correto enquadramento das despesas e receitas do órgão legislativo municipal. A empresa

a ser contratada deverá apresentar: Comprovação de experiência técnica por meio de
atestados de capacidade técnica emitidos por órgãos públicos; Profissionais qualificados e
com formação na área contábil e experiência comprovada em contabilidade pública;
Conhecimento das normativas aplicáveis à administração pública, incluindo a Lei de
Responsabilidade Fiscal e demais regulamentos pertinentes; Capacidade de elaborar e

acQmpâfihar drmonstmtivos contábeis exigidos pelos órgãos de llseflligfiçáo e controle^
BmefíGíos d& Contmtãçâ© A eontmtaçáo dã empresá espeeialiaãda propondonam m
seguintes benefíeias:; Maior efieiêneia e segurança na exeeuçã© dos serviços eontáheisí
Atendimento rigoroso as exigèneias dos órgãos de eonfroie, evitando penalidades;
Transparência e conformidade na prestação de contas; Assessorla contínua para
ütimisaçâo da gestão orçamentária e íinaneeirai Redução de riseos felaeionados a
inconsistências contábeis e financeiras; Contribuição essencial para a correta prestação
de contas e consequente aprovação (fas eontas do Presidente da Câmara Municipal,
garantindo regularidade e eonformldade com os normativos vigentes. Diante do exposto,
Justifica se a contratação da empresa por inexlglbilldade de licitação, nos termos do Artigo
74, inciso III, da Lei Federal n** 14.133/21, considerando a singularidade dos serviços e a

notória especialização da empresa a ser contratada. A medida visa garantir a regularidade
contábil, financeira e patrimonial da Câmara Municipal de Condado-PB no exercício de
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2025, além de assegurar a correta prestação de contas do Presidente perante os órgãos de
controle,

1.2.0 quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do serviço
delineado e utili;^ção prováveis, foram devidamente definidos mediante observância à
previsão da demanda a ser atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades

desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o orçamentoa serem

disponível e ainda a sequência histórica da realização de despesas semelhantes, quando
existente.

2.0.DO SERVIÇO

2.1.0 quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do serviço
delineado e utilização prováveis são:

QBSmmAQSqVAÍiflMm
Êiaboravãc» de Balatteete» Mensaíô da OAMAUÂ, dõ... Mensal
sistema de contabilidade orçamentaria, financeira,

patrimonial e dê eompênsaçâo, através dê praêêsso
informatizado Windows, para remessa ao egrégio
Tribunal de Contas do Estado e Poder Legislativo,

com apresentação das peças técnicas disciplinadas
pelas resoluções do Tribunal de Contas;
Elaboração do SAGRES

Acompanhamento da Gestão dos Recursos da
Sociedade; Acompanhamento do SAGRES Diáxio;
Elaboração do REO - Relatório Resumido da

Execução Orçamentaria; Elaboração do RGF -
Relatório de Gestão Fiscal Visitas Periódicas de

Contador na Câmara Municipal de Condado-PB.

Observação: as especificações do objeto estão discriminadas no Termo de Referência.
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Sistema de

Condado-PB, 24 de Janeiro de 2025.
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MARIA SOLANGE VIEIRA DO NASCIMENTO

Secretária Executiva
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